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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI
“AMAZONIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS"
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N.º 066/2025                                             	07 DE MARÇO DE 2025
              “Dispõe sobre a cedência Licença sem vencimento ”
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FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mucajaí- RR, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:

ART. 1º - Conceder Licença sem vencimento, Ao Servidor Público, Senhor JEAN CLEBER FREITAS DE LIMA Matrícula Nº 257. Lotada na secretária municipal de Educação. Direito regido pela lei 177/2003, Estatuto do servidor municipal.

ART. 2º - O Servidor encontra-se APTO a Gozar Licença sem vencimento a que Faz Jus, no período de até 2 anos a conta da data de publicação desse decreto.

ART. 3º - Este decreto entrará em vigor na data do dia 06 de março de 2025, revogadas as disposições em contrário.


Registre-se, 
Publique-se,
Cumpra-se.





FRANCISCO RUFINO DE SOUZA
Prefeito de Mucajaí
Rua João Gomes, S/N, Centro * CEP: 69.340-000 * CNPJ: 04.056.198/0001-86
 
Mucajaí – Roraima – Brasil
image1.jpeg
@y

PREFEITURA MUNICIPAL DE ,

MUCAJAI

RECONSTRUIR EAVANGCAR




image2.jpeg




image3.jpeg
w7y

PREFEITURA MUNICIPAL DE ,

MUCAJAI

RECONSTRUIR EAVANGCAR




image4.wmf

oleObject1.bin

